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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA DE PESSOAL FUNAI Nº 915, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025 

 
A PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS – FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 11.226, de 07 de outubro de 2022, alterado pelo 
Decreto nº 12.581, de 6 de agosto de 2025, e tendo em vista o que consta no Processo nº 00424.162699/2022-33, resolve: 

Suspender a Remoção concedida ao servidor RAONI DA ROSA, Especialista em Indigenismo, matrícula nº 
3012723, da Unidade Técnica Local em Altamira VII-PA, subordinada à Coordenação Regional Centro-Leste do Pará-PA, 
para a Unidade Técnica Local em Belém-PA, subordinada à Coordenação Regional do Baixo Tocantins-PA, até o 
julgamento da apelação interposta, tendo em vista decisão judicial proferida nos autos da Ação Judicial nº 1023078-
64.2025.4.01.0000. 

 

JOENIA WAPICHANA 
Presidenta  

 
COORDENADOR REGIONAL CENTRO-LESTE DO PARÁ 

PORTARIA CR-CLPA/FUNAI Nº 45, DE 01 DE OUTUBRO DE 2025 

 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO-LESTE DO PARÁ - CR-

CLPA - Funai, tendo em vista as disposições contidas nos incisos I, II e XI do Art. 21, Anexo I do Decreto nº 9.010, de 13 
de março de 2017, e 

CONSIDERANDO as disposições contidas nas Instruções Normativas SEDAP/PR nº 205, de 08 de abril de 
1988 e SLTI/MPOG nº 03, de 15 de maio de 2008, bem como no Decreto nº 9.373, de 20 de abril de 2018; 

CONSIDERANDO a obrigatoriedade de todas as Unidades Gestoras comprovarem a quantidade e o valor dos 
bens patrimoniais pertencentes a seus respectivos acervos, existentes em 31 de dezembro de cada exercício, podendo para 
tanto, executar os trabalhos de inventário por etapas e de forma programada, resolve: 

Art. 1º Constituir a Comissão Regional de Inventário Patrimonial, no âmbito desta CR-CLPA e unidades 
circunscritas, objetivando elaborar o inventário físico anual de bens móveis, imóveis, semoventes e do Patrimônio da Renda 
Indígena. 

Art. 2º Designar os servidores Osvalmir de Sousa Melo Filho, matrícula SIAPE nº 3364100, Edson Luis 
Silva, matrícula SIAPE nº 3406458, Geni de Fátima Bogéa Umbuzeiro, matrícula SIAPE nº 443766, Cleiton Gabriel da 
Silva, matrícula SIAPE nº 2866403, e Sérgio Ribeiro dos Santos, matrícula SIAPE nº 1924611, para, sob a presidência do 
primeiro, compor a Comissão de Inventário. 

Parágrafo único. O Presidente, em suas faltas, ausências e impedimentos, será substituído pelo servidor Edson 
Luis Silva. 

Art. 3º Compete à Comissão de Inventário: 

I. estabelecer cronograma geral, de referência e de atividades, fixando datas para o desenvolvimento 
dos trabalhos; 
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II. elaborar o inventário de bens móveis, imóveis e semoventes da Funai, inclusive do Patrimônio da 
Renda Indígena; 

III. identificar o estado de conservação dos bens, classificando-os e propondo o seu desfazimento, de 
acordo com o disposto no Decreto nº 9.373, de 2018 e na IN SEDAP/PR nº 205, de 1988; 

IV. realizar o levantamento in loco, utilizando Termo de Responsabilidade, de acordo com o modelo do 
Sistema de Administração e Serviços – SIADS, ou o APP Siads Coletor, quando utilizado o Siads-
Web para realização do inventário; 

V. propor, se necessário, o ajuste/conciliação dos saldos contábeis do Sistema Integrado de 
Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI (registro sintético) com o Sistema de 
Administração e Serviços – SIADS (registro analítico); 

VI. identificar e relacionar, com numeração a ser obtida no Sistema de Administração e Serviços – 
SIADS, os bens que se encontrem sem registro patrimonial, comunicando ao Serviço de Apoio 
Administrativo-SEAD (no caso das Coordenações Regionais) Núcleo de Patrimônio-Nupat (Museu 
do Índio) para que adote as providências pertinentes a regularização; 

VII. solicitar ao Serviço de Apoio Administrativo-SEAD (no caso das Coordenações Regionais) Núcleo 
de Patrimônio-Nupat (Museu do Índio) que promova, se necessário, os ajustes físicos dos bens 
inventariados no Sistema de Administração e Serviços – SIADS; 

VIII. atualizar, emitir e buscar assinatura dos responsáveis e co-responsáveis nos Termos de 
Responsabilidade; 

IX. propor a abertura de sindicância para apurar eventual responsabilidade por dano ou extravio de bem 
pertencente ao acervo patrimonial da Funai. 

Art. 4º A Comissão deverá submeter o relatório conclusivo acerca do inventário ao Coordenador Regional, até 
o dia 31 de dezembro de 2025, conforme preconizado na alínea "a" do item 8.1 da Instrução Normativa SEDAP nº 205/88 e 
no subitem 12.11 do Manual de Gestão Patrimonial de Bens Móveis e Imóveis, objetivando a homologação pelo Ordenador 
de Despesa, adotando providências para que seja submetido à análise do Diretor de Administração e Gestão. 

Art. 5º Estabelecer que o Presidente da Comissão, a seu critério, poderá requisitar o apoio de servidores não 
designados neste ato, para apoiar a execução das atividades objeto desta Portaria. 

Art. 6º Os trabalhos da Comissão serão orientados pela Diretoria de Administração e Gestão – Dages/Funai, 
por intermédio do Serviço de Patrimônio - SEPAT. 

Art. 7º Durante a realização do inventário patrimonial de que trata esta Portaria, fica vedada toda e qualquer 
movimentação física de bens móveis e semoventes localizados nos setores/unidades abrangidos pelos trabalhos de 
inventariança, sem a autorização expressa da Comissão de Inventário. 

Art. 8º O não cumprimento das atribuições e prazos estabelecidos nesta Portaria ensejará na apuração de 
responsabilidade dos servidores que lhes derem causa. 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

LUIS GONZAGA XIPAIA DE CARVALHO 
Coordenador Regional 

 
COORDENADOR REGIONAL XAVANTE 

PORTARIA CR-XAV/FUNAI Nº 8, DE 1º DE OUTUBRO DE 2025 

 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE DA FUNDAÇÃO 

NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal SE/MPI n° 260, de 1º de setembro de 2025, no 
uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria Funai nº 991, de 7 de 
maio de 2024, e tendo em vista o disposto no art.  67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1º  Designar os servidores RAFAELA FRANCA RORIZ, matrícula n° 1373078, e VALERIANO 
RÃIWI'A WÉRÉHITÉ, matrícula n° 3494751, como GESTORES DE CONTRATO, titular e substituto, para 
acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 44/2024, celebrado entre a COORDENAÇÃO REGIONAL 
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XAVANTE – MT/FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS – FUNAI e a empresa NORTE MANÁ 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ nº 01.727.414/0001-80. 

Art. 2º  Designar a servidora JULIANA RIBEIRO TAVARES, matrícula n° 1918055 e o 
servidor MARCELO SOARES ABREU LOPEZ, matrícula n° 3012820, como FISCAIS ADMINISTRATIVOS, titular e 
substituto, para acompanharem a execução dos aspectos administrativos do referido Contrato. 

Art. 3º  Gestores de Contrato e Fiscais Administrativos, titulares e substitutos, têm suas atribuições e 
competências fixadas na Instrução Normativa Seges/MPDG nº 05/2017 e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos 
Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, de 14 de setembro de 2015, publicada no Boletim de 
Serviço da Funai, n° 09, de 16 de setembro de 2015. 

Art. 4º  Fica revogada a Portaria CR-XAV/Funai nº 8, de 25 de abril de 2024, publicada no Boletim de 
Serviço da Funai nº 81, de 26 de abril de 2024. 

Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o encerramento da 
contratação e de sua garantia, se houver. 

 

RODRIGO XERENTE MOREIRA 
Coordenador Regional 

 

PORTARIA CR-XAV/FUNAI Nº 9, DE 1º DE OUTUBRO DE 2025 

 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE DA FUNDAÇÃO 

NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal SE/MPI n° 260, de 1º de setembro de 2025, no 
uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria Funai nº 991, de 7 de 
maio de 2024, e tendo em vista o disposto no art.  67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1º  Designar os servidores RAFAELA FRANCA RORIZ, matrícula n° 1373078, e VALERIANO 
RÃIWI'A WÉRÉHITÉ, matrícula n° 3494751, como GESTORES DE CONTRATO, titular e substituto, para 
acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 159/2010, celebrado entre a COORDENAÇÃO REGIONAL 
XAVANTE – MT/FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS – FUNAI e a senhora POLLYANA PEREIRA 
ZENATTI, CPF nº 477.477.490-15. 

Art. 2º  Designar a servidora JULIANA RIBEIRO TAVARES, matrícula n° 1918055 e o 
servidor MARCELO SOARES ABREU LOPEZ, matrícula n° 3012820, como FISCAIS ADMINISTRATIVOS, titular e 
substituto, para acompanharem a execução dos aspectos administrativos do referido Contrato. 

Art. 3º  Gestores de Contrato e Fiscais Administrativos, titulares e substitutos, têm suas atribuições e 
competências fixadas na Instrução Normativa Seges/MPDG nº 05/2017 e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos 
Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, de 14 de setembro de 2015, publicada no Boletim de 
Serviço da Funai, n° 09, de 16 de setembro de 2015. 

Art. 4º  Fica revogada a Portaria CR-XAV/Funai nº 8/2020, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 58, 
de 26 de março de 2020. 

Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o encerramento da 
contratação e de sua garantia, se houver. 

 

RODRIGO XERENTE MOREIRA 
Coordenador Regional 

 

PORTARIA CR-XAV/FUNAI Nº 10, DE 1º DE OUTUBRO DE 2025 

 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE DA FUNDAÇÃO 

NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal SE/MPI n° 260, de 1º de setembro de 2025, no 
uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria Funai nº 991, de 7 de 
maio de 2024, e tendo em vista o disposto no art.  67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
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Art. 1º  Designar os servidores RAFAELA FRANCA RORIZ, matrícula n° 1373078, e VALERIANO 
RÃIWI'A WÉRÉHITÉ, matrícula n° 3494751, como GESTORES DE CONTRATO, titular e substituto, para 
acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 184/2022, celebrado entre a COORDENAÇÃO REGIONAL 
XAVANTE – MT/FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS – FUNAI e a empresa ALLREDE TELECOM 
LTDA, CNPJ nº 20.643.602/0001-74. 

Art. 2º  Designar a servidora JULIANA RIBEIRO TAVARES, matrícula n° 1918055 e o 
servidor MARCELO SOARES ABREU LOPEZ, matrícula n° 3012820, como FISCAIS ADMINISTRATIVOS, titular e 
substituto, para acompanharem a execução dos aspectos administrativos do referido Contrato. 

Art. 3º  Gestores de Contrato e Fiscais Administrativos, titulares e substitutos, têm suas atribuições e 
competências fixadas na Instrução Normativa Seges/MPDG nº 05/2017 e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos 
Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, de 14 de setembro de 2015, publicada no Boletim de 
Serviço da Funai, n° 09, de 16 de setembro de 2015. 

Art. 4º  Fica revogada a Portaria CR-XAV/Funai nº 5, de 6 de setembro de 2022, publicada no Boletim de 
Serviço da Funai nº 172, de 9 de setembro de 2022. 

Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o encerramento da 
contratação e de sua garantia, se houver. 

 

RODRIGO XERENTE MOREIRA 
Coordenador Regional 

 

PORTARIA CR-XAV/FUNAI Nº 11, DE 1º DE OUTUBRO DE 2025 

 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE DA FUNDAÇÃO 

NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal SE/MPI n° 260, de 1º de setembro de 2025, no 
uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria Funai nº 991, de 7 de 
maio de 2024, e tendo em vista o disposto no art.  67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1º  Designar os servidores RAFAELA FRANCA RORIZ, matrícula n° 1373078, e VALERIANO 
RÃIWI'A WÉRÉHITÉ, matrícula n° 3494751, como GESTORES DE CONTRATO, titular e substituto, para 
acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 31/2023, celebrado entre a COORDENAÇÃO REGIONAL 
XAVANTE – MT/FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS – FUNAI e a empresa MTVIP SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº 22.262.421/0001-23. 

Art. 2º  Designar a servidora JULIANA RIBEIRO TAVARES, matrícula n° 1918055 e o 
servidor MARCELO SOARES ABREU LOPEZ, matrícula n° 3012820, como FISCAIS ADMINISTRATIVOS, titular e 
substituto, para acompanharem a execução dos aspectos administrativos do referido Contrato. 

Art. 3º  Gestores de Contrato e Fiscais Administrativos, titulares e substitutos, têm suas atribuições e 
competências fixadas na Instrução Normativa Seges/MPDG nº 05/2017 e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos 
Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, de 14 de setembro de 2015, publicada no Boletim de 
Serviço da Funai, n° 09, de 16 de setembro de 2015. 

Art. 4º  Fica revogada a Portaria CR-XAV/Funai nº 7, de 8 de março de 2023, publicada no Boletim de 
Serviço da Funai nº 49, de 13 de março de 2023. 

Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o encerramento da 
contratação e de sua garantia, se houver. 

 

RODRIGO XERENTE MOREIRA 
Coordenador Regional 

 

PORTARIA CR-XAV/FUNAI Nº 12, DE 1º DE OUTUBRO DE 2025 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE DA FUNDAÇÃO 

NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal SE/MPI n° 260, de 1º de setembro de 2025, no 
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uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria Funai nº 991, de 7 de 
maio de 2024, e tendo em vista o disposto no art. 117, caput, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, resolve: 

Art. 1º  Designar os servidores RAFAELA FRANCA RORIZ, matrícula n° 1373078, e VALERIANO 
RÃIWI'A WÉRÉHITÉ, matrícula n° 3494751, como GESTORES DE CONTRATO, titular e substituto, para 
acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 184/2023, celebrado entre a COORDENAÇÃO REGIONAL 
XAVANTE – MT/FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS – FUNAI e a empresa MS SEGURANÇA 
ELETRÔNICA LTDA, CNPJ nº 17.772.398/0001-87. 

Art. 2º  Designar a servidora JULIANA RIBEIRO TAVARES, matrícula n° 1918055 e o 
servidor MARCELO SOARES ABREU LOPEZ, matrícula n° 3012820, como FISCAIS ADMINISTRATIVOS, titular e 
substituto, para acompanharem a execução dos aspectos administrativos do referido Contrato. 

Art. 3º  Gestores de Contrato e Fiscais Administrativos, titulares e substitutos, têm suas atribuições e 
competências fixadas na Instrução Normativa Seges/MPDG nº 05/2017 e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos 
Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, de 14 de setembro de 2015, publicada no Boletim de 
Serviço da Funai, n° 09, de 16 de setembro de 2015. 

Art. 4º  Fica revogada a Portaria CR-XAV/Funai nº 21, de 13 de julho de 2023, publicada no Boletim de 
Serviço da Funai nº 133, de 14 de julho de 2023. 

Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o encerramento da 
contratação e de sua garantia, se houver. 

 

RODRIGO XERENTE MOREIRA 
Coordenador Regional 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

COORDENAÇÃO REGIONAL DE PASSO FUNDO Nº 9/2025 
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COORDENAÇÃO REGIONAL DE MINAS GERAIS E ESPÍRITO SANTO Nº 8/2025 
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